
LEI COMPLEMENTAR Nº 961/11 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2.011

Dispõe sobre: Desafetação de áreas públicas para fins 

de regularização fundiária  nos moldes do Art.180 da 

Constituição do Estado de São Paulo e dá outras 

providências.

                   GILBERTO  GALBEIRO,  Prefeito  Municipal  de

Paraíso, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas

por  Lei,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  decreta  e  ele  promulga  o

seguinte:

Artigo  1.º  Os  imóveis  municipais  localizados  nos  Loteamentos

denominados “01”, “02”, “03”, “04”, “05” e, “06”, conforme descritos nos

incisos I a VI deste artigo, ficam desafetados da classe dos bens de uso

comum e convertidos á classe de bens dominiais para fins de regularização

fundiária:

I- Núcleo 1:  esquina das Ruas Antônio M.S.Bruno e Rio de Janeiro,
no Jardim São Luiz;

II- Núcleo 2:  Rua Primavera esquina com a Rua Paraná;
III- Núcleo  3:   Travessa  à  Rua  São  Sebastião  (Fundos  Terminal

Rodoviário e UBS III);
IV- Núcleo 4:  Rua XV de Novembro, esquina com a Rua  Moacyr

Carneiro Magalhães;
V- Núcleo 5:   Jardim São Paulo localizado no final  da Rua 7 de

Setembro  na  confluência  com  o  Anel  Viário  “Paulino
Alberghini”;

VI- Núcleo 6:  Rua Moacyr Carneiro Magalhães entre as Ruas Prof.
Sud Menucci e Giglio Mialichi. 



Artigo  2.º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  promover  a

regularização  fundiária  das  áreas  descritas  no  Artigo  1.º  desta  Lei

Complementar, por meio de Termo de Concessão de Uso Especial para fim

de  Moradia  ou  Termo  de  Concessão  de  Direito  Real  de  Uso,  em

consonância com as diretrizes legais pertinentes;

Artigo  3.º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  realizar  o

remembramento, desdobro e reparcelamento das áreas referidas no Artigo

1.º  desta  Lei  Complementar  aos  seus  lotes  contíguos,  para  o  fim  de

viabilizar o registro do parcelamento do solo.

Artigo  4.º  Esta  Lei  Complementar  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, EM 26 DE DEZEMBRO

DE 2.011.

Registrada e Publicada nesta Secretaria na data supra.
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